
Lei  Nº  1231

SÚMULA:  Reconhece de “Utilidade Pública” o

Clube dos Idosos Renascer 3ª Idade, e dá outras

providências.

JUVENAL  GHETTINO,  Prefeito Municipal de

Marmeleiro, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara de Vereadores Aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica reconhecido de “Utilidade Pública” o

Clube dos Idosos Renascer 3ª Idade,  CNPJ 05.539.594/0001-27, com sede na Rua das

Violetas Nº 327, Bairro Alvorada, nesta cidade.

Art. 2º -  A presente Lei entra em vigor na data de

sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro,

Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e seis.

  JUVENAL HETTINO

                       Prefeito Municipal


